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EDRODA' IIILDEGARDO MILAGRES 

PROJETO DE LEI N°  023/2000 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Fica denominada "TRAVESSA UNIÃO" o logradouro público que inicia-se na Rua 
Marques da Cruz, sem saída, próximo ao Loteamento São Jorge nas imediações da 
localidade de Mossoró, neste Município. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem com escopo regulamentar o nome 
do Logradouro Público, por razão de assim ser conhecida pelos moradores e ainda pelo desejo de 
que perpetue o nome supra mencionado. 

No mais, solicito o voto favorável de meus Doutos Pares a 
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